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Assembleia Municipal de Caminha

MINUTA

Alínea e) — Aprovação da Revisão ao Orçamento para Incorporação do Saldo

de Gerência

A Assembleia Municipal apreciou e discutiu uma proposta da Câmara Municipal,

aprovada na reunião ordinária de três de abril de dois mil e vinte e quatro, relativa à

"Aprovação da Revisão ao Orçamento para Incorporação do Saldo de

Gerência", conforme documento anexo que aqui se dá por inteiramente reproduzido

e dela faz parte integrante.

Assim e porque nos termos da alínea a) do n.o 1, do art.o 25, da Lei no 75/2013, de

12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara, aprovar

as opções do plano e a proposta de orçamento, bem como as respetivas revisões,

propõe-se que este órgão deliberativo aprove 3 “Revisão ao Orçamento para

Incorporação do Saldo de Gerência.

Esta proposta foi aprovada pela Assembleia Municipal com a votos a favor, a
votos contra e _U_ abstenções.

A deliberação, ora tomada, foi aprovada em minuta, depois de lida em voz alta na

presença simultânea de todos, com já votos a favor, # votos contra e &
abstenções.

Assembleia Municipal de Caminha, 19 de abril de 2024
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

CÓPIA DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÁMARA MUNICIPAL DE %
CAMINHA REALIZADA NO DIA 3 DE ABRIL DE 2024. ----------------------------- »

- --------------------------------- -—PARTE RESPETIVA— ------------------------------------

PROPOSTA N.o 4 - APROVAR SUBMETER A ASSEMBLEIA MUNICIPAL A

REVISÃO Ao ORÇAMENTO PARA INCORPORAÇÃO Do SALDO DE

GERÉNCIA;

Mantendo-se em vigor o ponto 8.3.1 do POCAL, por força do disposto na alínea b),

no 1, do arto 17.o, do Decreto-Lei n.o 192/2015, de 11 de setembro, o saldo de

gerência não consignado de 2023 na posse dos serviços, cujo apuramento resulta

dos documentos de prestação de contas, deve ser efetuado em sede de revisão

orçamental.

Pelo disposto na alínea a), do no 1, do ato 25.o da Lei 75/2013, de 12 de setembro,

na sua redação atual, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a revisão

ao orçamento da receita e da despesa que incorpora o saldo de gerência de 2023,

conforme os documentos anexos, que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata.

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro. Sandra Fernandes e João Pinto 3 votos

contra dos Senhores Vereadores Liliana Silva, Nuno Pereira e Idalina Fernandes, e

0 abstenções.

------ ESTÁ CONFORME-—----——-——-——-—--—«---—--—-—-------—------—-

A ATA ONDE CONSTA A PRESENTE PROPOSTA FOI APROVADA EM MINUTA

NO DIA 3 DE ABRIL DE 2024, POR UNANIMIDADE. --------------------------------------

Paços do Concelho de Caminha, 3 de abril de 2024

ISTENTE TÉCNIC

. &L_à

Tomás Henrique Fernandes Antunes



MUNICÍPIO DE CAMINHA

INFORMAÇÃO INTERNA
N.“ 004 - GPG
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De: Gabinete de Planeamento e Gestão

Pura: Senhor Presidente da Câmara Municipal

ASSUNTO: Incorporação do saldo de gerência

Mantendo-se em vigor o ponto 8.3.1 do POCAL, por força do disposto na alínea b), n.o 1, do art.“ 17.o,

do Decreto—Lei n.“ 192/2015, de 11 de setembro, o saldo de gerência não consignado de 2023 na posse

dos serviços, cujo apuramento resulta do: documentos de prestação de contas, deve ser efetuado em

sede de revisão orçamental.

Pelo disposto na alínea a), do n.o 1, do art.o 25.o da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação

atual, as revisões orçamentais são uma competência da Assembleia Municipal, pelo que cabe a este

Órgão aprovar a revisão ao orçamento da receita e da despesa que incorpora o saldo de gerência de

2023, conforme os documentos anexos.

Á consideração superior.

Municipio de Caminha,26 de março de 2024

O Gabinete de Gestão e Planeamento

_Á'_
Carina Áldeia
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